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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUN!G.PAL BB MWM)

06.091/92. Agudo, 13 de aanL de 1992.

Senhon PneALdente:

Cumpnimenxando VOAóa Excelência, em cumpnimenta a Ántcncbóeb mq-

Loneá, Aob o ponto de vLAta legal e adanLAtnatLvo, vimob pelo pneócntc Aoliçg

tan a netinada de thamitação dob Pnojetoó de Lei 41/91-E e 04/92-E.

AA matãhiab de que thatam 04 ?nojetob em quebtão @Atão Aendo alvo/,

de atençõeb ebpeciaib, e devenão neioanan_ã taamçtação,com nova áonmulacão,e

em HOUOó panâmctnOA.

Sendo o que tinhamoó pata o pncbente, Aubócncvemo-nob,

/\
Cond/(Mente.

PEDROÁLVARO MULLER

Pneáeíto Municipal
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Ven. ROMILUO HÁLBERSTADT
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